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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA; Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico,

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços

especializados na confecção de próteses dentarias mandibular e maxilar, parcial e total para

atender as necessidades dos pacientes assistidos pelo programa de distribuição de próteses

mantido pela Secretaria e Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme

Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua

adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021,

aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

de janeiro de 2022.Feira Nova do Maranhão - MA,

-

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão ~ MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
AssÍTzatura

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2022- SRPMODALIDADE

Lei n® 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar n.°
123/2006 alterada pela Lei Complément^r--n^ 147/2014, aplicando-se
subsidiariamente no que couber a Lei^8!§66/;1>993^ suas alterações e

BASE LEGAL

demais legislações correlatas./\
y /

Registro de Preço paraí'i|tura contrata'çã'o^de/"e^pre^MNp^a a
prestação de serviços especializados na\onfecção de^r^ses
dentarias mandibuíap^e máxilaV,^ parcial e totál^para atender asL

OBJETO necessidades dos pacientes assist|ao^pelo programa de distribuição
de próteses mantidc^pela Secretarià^e Fiando Municipal de Saúde de
Feira Nova do Maranfiã^^MA, conforrríejèrmo de Referência.
/ \ \ \ \

\X “■XTIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço,por ITEM X:

REGIME DE EXECUÇÃO EmpTeitada^Pohltem
u.. v\,. v;\ ,, ,httPs://'www.comprasfeiranovama.com.br/

>^7

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA N V

Xde:2022^.'Vj
DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA^S^
PROPOSTAS-SESSÃO

PUBLICA:
MODO DBDiSÇUT^A

S'

de

\
7(Hóráno de Brasília)v

^bertoXX
^y^LOR ESTIMADO, R$Í50.00Ò'00^

y informações COMPLEMENTARES
N*Xstá disponibilizado

’ A

, na integra, np endereço eletrônico: https://
www.compràsfeiránovamaxom.br/.^www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br  , e também poderão ser
lidos e/ou oítid^vna sála<íj^omissão Permanente de Licitações, situada na Praça Centrai, s/n. Centro,
Feira Nova do Maranhão/MA^ae segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

O  Edital

X \ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura dp instrumento convocatório é seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutas previstas no arí. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais comlnações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARÁNHÂO

EDITAL PRÈGAO ELETRÔNICO N°

V PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2022 '

/2022- SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preço para futura
contratação de empresa para a prestação de serviços especializados na^confecção de próteses dentarias
mandibular e maxilar, parcial e total para atender as necessidades dos p^c^tes^ssistidos pelo programa
de distribuição de próteses mantido pela Secretaria e Fundo Munidpal de Saúde de^eir^Nova do Maranhão
■ MA, conforme Termo de Referência. O presente certame seráffegido pela Lei n.° 10.520/2002^os Decretos
Municipais n° 004/2021, da Lei Complementar n.° 123^20^6<áeráda pela Lei 6^mpjernentáf^n?^7/2014, e,
subsidiariamente, da Lei n.“ 8.666/1993 e de outras normas àplic^eis ao objeto deste ce'rtame, obsérvadas as
condições estabelecidas neste Ato Convocatório e se^^exos. \\
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema-eletrônico que promove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utiíizando-se, para lántòís^os recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases. ^ ^

Os trabalhos serão conduzidos pòr -servidorN^^esignado, denonMnado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados'^olK^ransfendos diretamente^para a  página eletrônica https://
www.comprasfeiranovama.com.br/. O seíí/idõnterá, denfre^utras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinará Secidir.as impu^ações e consúltas.apádital, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir:a'sèlsão,púb|iea na internet; venficaf-a'Conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edltal^^It^ir ̂ et^pa^tãnôesi^ifiàne julgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursosí^ncamí^ando à'"autoridade compete,n^quando  mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame: conduzif^osdrabalhc^d^equip^d^apoio: e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável pela adjudicaçao e propgr-a^homologaçao.

VN\
\

N

O Editár^esJ^á,^isponíwl gra^itoenté^A página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
eletrônÍTO^h"tt^s:‘//^www.cornbrasféiranovat^com.br/.

x>

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MAÓRGÃOS INTERESSADOS:

HR DO DIA / /2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

HR PO DIA / /2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
HR DO DIA / /2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Assinaturay

.HR DO DIA / /2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

LOCAL:
https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

Registro de Preço para futura contratação de empresa para^ prestação Me\serviços especializados
confecção de próteses dentarias mandibular e maxilar, parcial^ total para aten^r ci^ríècessidades dos
pacientes assistidos pelo programa de distribuição de^píótesès mantido pela Secretaria e Fundo'Municipa]
de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. conforme Termo de Referência. \ \

na

\
C

\,
S

\w ,1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela^oqstante do Tèrmo^e Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem^de seu interesseN. X x

■X NI1.2. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM^.observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objêfo. \ \

X^XX iJ
2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

■'<\ XXXxXn ^2.1. As regras r^rentes,^os órgãos gerencíadorj&^participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de. Ata dêÃéglstro^e Preços.

XX X ̂ ■Conforme Decreto^Federai n.? 7s892/20^3íyCapítulo V, art. 7.° § 2.®, para registros de preços não se faz
necessário de início a^ndicaÇão^de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato

'  ou oútro instrumento hábí>^-^ ^
2.2

s

3^ DAJMPUGNAÇAp AO EDITAL E.DOS PEDIDOS DE ESÇLAREGjMENTO:
.r~

3.1. Até 02 (dois) dias^úieis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ FEIRA NOVA DO MARANHÃO

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://www.comprasfeiranovama.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos.previstos no certame.
V

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamerite impugnado o^presesite Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estab^cidãs^
3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos ̂solicitados, bem como outros ̂visos de^o^m geral
serão cadastradas no sitio https://www.comprasfeiranov'arfia^om.br.. sendo de responsabilidade dos licitantes

\seu acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas^pós o respectivòi^razo legal ou>np caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não.habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente. \

3.10.A petição de impugnação'apresentada por^^eimpresa deve ser^fimada pqr sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade emp^esárià^o^procurad^‘,^ vir acompanh^ada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas poste^p^es^!teraçõe^s^p^veí^d^at^e d^ighação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de^mandato com^.ooderes paráJmpugnar o Edital).

v\

,4. DO CREDENCIAMENTO.:
■«içjr

vx4.10 Credenciameptò^é o ^hível básiço\ do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
COMPRASFElRANCiVAMA^que pemiife^a paiícípação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELElfe^NICÂíX XX,

4.20 cadastro devera Jèr4eitòr]ò.PortaJ^de Compras, no sítio https://www.comprasfeiranovama.com.br.

4.30 credenciamentajujTto ^prQ.vedordo sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção d^'sua«capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
4.40 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.'041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

■ PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS
https://www.comprasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

“5. pÃ partTcípàçãõ nò pregão,

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de^ativjdade seja eompatívehcom o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no httPs://www■coml^rasfei^anovan^com■br/.

5.2Será concedido tratamento favorecido para as micmempresas^e empresas dê pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo''34 da Lei n° Í1488, de 2007, parho microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de,2006. \'\

'v
N

5.3 Não poderão participar desta licitação os^interessados:

5.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2 Que não atendam às condições deste^ditál‘e,seu(s) anexo(s); |
5.3.3 Estrangeiros que não-teii^m representação legáj nQ^asiU:òm poderes expressos para receber citação
e responder administrativa^ou judjciàlmente;
5.3.4 Que se enquadrem nas'vedações.prevista?naartigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
5.3.5 Que estejam èb^lência, cor^curso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.6 Entidades empresàiais^que este'^n:i reunidas erfi^consórcio;
5.3.7 Organizaçpes^da Sociedade CiviPdè^Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-PÍeníio)\ \\ X\

5.4 ^m^^içãq^^pàtli^ação^o pregão, a licitante assinalará "sim” ou “não” em campo próprio do sistemaeletrônico jelat^às^^^^^deciára^es:
5.4.1 Que cumpre>os reqüisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

\

j

5.4.1.1

assinalação do campo “não” impedirá 0 prosseguimento no certame;
Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

5.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 0 efeito de 0 licitante não ter direito ao tratamento

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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/ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
MÚP^aUíra

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no c^ame, ciente clavoBrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores; . -s

5.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho-noturri^perigoso õu insalubre^e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de^pjepdiz, nos termos^do artigo V, XXXlll, da
Constituição;

r> ^

•mos dá^lnstrução Normativa SLTI/MP n° 2,

■

5.4J Que não possui, em sua cadêia^pmdutiva^.empregados eWcutando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos Incisos III e iVwart. Ã^o-inciso III d Jàrt) 5° da Constituição Federal;

5.4.6 Que a proposta foi elaborada

de 16 de setembro de 2009.

5.5 A declaração falsa'reJativà^áo'cump,rjmentq^^qièlquer cohdição-sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

A.
6 DA APRESENTAÇÃO DÃ PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DÈ HÀBILITÃÇÂÒ

\

6.1 Após:â^divulgação dÇrEditaT no endereços^letrõnico https://wvtfw.comprasfeiranovama.com.br/ e até a data e
hora mãrâd^para ablràra'da.^essão^bsJicitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto
ofertado e"pr^ç^concornitM|menievTO^ os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio
do sistema eletroniconcíefidereço àcimafquando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas. W y

6.2A licitante deverá elãbèrar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPÁL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarg^-pT^idenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

/\ ''..X ''

6.8 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em^campo próprio do sistema-êl^trônieo, BSsS^guintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico'^ \ /

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigò-3®‘da Lei Complenientar n® 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecidb^^tabelecido em^^seqs.arts. 42 a'^49‘)quando for o caso:

6.8.2A indicação do campo “não” apenas^produzirá  o efeito de.a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Compiemenfar^ri® 123^de.2006, mesm^qXseja qualificada como microempresa ou

<\

empresa de pequeno porte;
\ \ '\ \ }
\ \ X / • l

6.9 Declaração de que cumpre plenamej;Ue os requisitos dè*habiIitação e^que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

6.10 As declaraçõe^exigites^esíé^dital e nãõ^disppnibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas ̂ enviadas juntãmente coni^a ̂proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e
somente após requisiçãO'db'Preg^irX '

6.11 ̂ Declarações falsas, relativaS'ao cump^ento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante
às sanções,preyistas-nest^Edital.^ ̂

s
V

\\
s

6.12 As Microempre^s^Empre^s de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição'c(e regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n° 123, de 2006.

6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
■  PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

^sinanira

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeíro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

7.1.2 Marca de cada item ofertado;

\-X,7.1.3 Fabricante de cada item ofertado; V
\ ■'

7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendowiiiformações especificadas nàsjermo de Referência:
indicando, no que for aplicável, marca e modeio^húniero do regístr^ou inscrição do bem no órgão
competente e tratando-se de produt^dispensados d'è'rêgiqtro, que figurer^em relações elaboradas pela
ANVISA, conforme previsto na.l:ei^6.36Q/|6ie^ Decreto n° 79:094^77, deverá ser apresentado a comprovação
de dispensa; \:\ ■

7.2 Todas as especificações^b’objeto contidasma,propostaving|j^^
7.3 Nos valores propo^Svest^ão^^^^ító3^^^^!^tos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quai^ueroutro^qu^ incidanrdifeja oütindiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

\\
7.4 Os preços ofertados^ tanto na^proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitan^não lhe assistindè^o direíto^êspleiteãrjjualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqueroutriíprete^^^^^^ W \ \

prazOvdê.yalida“de^qüe.;deverá'CÒnstar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar dasua apre^^ãbr
7.6 Os licitantes devem^respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações publicas;

8' DA ÀBÉRTURA DÃ SESSÃd"CIJ^SSIFrGAÇÃO DAS;PR0P0STAS"E TO LA^P^S.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

V'
K

7.5 O

data de

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.2 O Pregoelro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante,

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes. \

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgâriento definitivo em^sentíclo.c^ntrário, levado
a efeito na fase de aceitação. ■  -

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances. x\ x x \ \

- \

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio-para troca de mensagens entre o'Rregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os<Hcitant^deyerao encam^n^^nces exclu^^^ente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente Inform^do'^do s^r^ebimento e do valor consignado no registro.

^ W j
O lance deverá ser ofertado de acórdo.^om o tipo^e^liçitaç^indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes podeí^oferecer'lances sucêssiv^observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidasmo EditaiX. \\

8.5.1

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS
DE REAL).

8.9 O intervalo entre ôsj^ces enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não ̂ derá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,'será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver iance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de iances

intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,:\a*sê^ão^pública encerrar-se-á
automaticamente.

•N.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

5.15. Em caso de falha no sistema, os^sjances em d'esicojdo com os^*bitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances^de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro. X .

8.16 Durante o transcurso dà^sessão-p^lica.^licitáqtes serão-infòmiados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada^a jdentificaçãb.do licitantèX^

8.17 No caso dè^desàDí^xão\om.o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permaneceraçèssíííej ao^icitantes parja^recepção dos lances.

8.18 '^(^ãndõ^a^escone^ão dò^istema eietr^ico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão ̂ úbtrca^será^suspensa^eter^reinício^mente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certam^^bll^ad'^0'ofertai cleyCompras, https://www.comprasfeiranovama.com.br/. quando serão
divulgadas data^è^r^^ra'í^ua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato^pelo Prejdeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dèvencaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo^de'5.(c]ncoj minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática pará tanto./\ \\

\ >8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno j^orte giel^r^dassiftcada desjstà joü não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantésymicroempresa e empresásdè^pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), fia ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas^^microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabeleciâo^no/s|ebit^s anteriore^sêrá realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar mejrior oferta. \

8.25 Quando houver propostaslbeneficiadas cbrrfas margéife’de.préf^encia em relação ao produto estrangeiro
0 critério de desempate.será a^icadò^exclusivamenfe.entre as^propòstas que fizerem jus às margens de preferência
conforme regulamento. \

8.26 A ordem de^apresentaçaornelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empatè^^tre propostas iguais,(ríão seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo^deídisputa abertd\^chado.

L

8.27 Havendo'eventual empate àhtre^propoMas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°
§ 2°, da LErN^iG^erde^sâsí^asse^r^do-se a preferência, sucessivamente, àos bens e serviços:

x.

8.27.1 Produzidos no país/^
8.27.2 Produzido^p^empresas brasileiras;
8.27.3 Produzidos porempresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acornpanhada pelos demais licitantes.

8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que^naprazo de 02 (DUAS)'hora,.envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação re^zada^acompanhadívsesfoi^o''^so^d^do^mentos
complementares, quando necessários à confirmação daqífeles^exigidos neste Editai e já.apresentados,^

/'N \ X ' \
8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará^a fase de aceitação e^julgamento dá proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA,

9.1 Encerrada a etapa de negociaçãofo>pregoêiro>examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidad^d^preço êriírelação ao máximo^ptipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no^aragrafo uhic^do art. T e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019,

\ ̂ \ \ \ S Z
9.2 Será desclassificada a propostá'OU olance vencedor, que^apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCÜ\Plenáriò)r'Ou que-apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Consídera^-inexequiyeLa proposta,^ue apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incom[^tí^is^cor^q^pj^eç^^s^insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda quê^^atoiconvoMtóribsda licifàção não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
refei^reiíí[a'm^rials\^r^mlações de pr(^iedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totàlid'ad^’dá’^muqeraç^.^ ^

9.3 Qualquer interessad&^p^i^requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devenfe^apres^tar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

1

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, ó Pregoeiro exigirá que o licitante

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado

e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada. ■

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade, da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação'do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando foro caso.

l
•

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

^  9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 O Pregoeir^^derà^riclííffihar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso,^om o^^de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas nesfevEdital.

9.7.1 Também nas hipóteses ém que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante
observado o disposto neste Edital.

;iÔ DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detèntondá propostã-classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descun^pflmento das condições de^participação, espêcialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participaçãolio-certamesou^a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicá^e ainda nos ̂ guintes cadastros: \

9.9

\

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras - https://www.comprasfeirahovama.com.br/
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas^^ÇElS  e o e o^Catetro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwvjfW.portaldatransparenáã^qQv.br/);
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Ôíveis.vpor Atos deNrnprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnjÍbs^/im
10.1.4 Lista de Inidoneos,

https://contas.tcu.QOV:br/ords/f?D=1660:3:0

10.1.5 Â consulta aoS'C^dastros'será reaiízadajmmome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do .artigo 12 dasLeim” 8.429^de 1992, qüe-p^yê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato\de^çrobidã^^ministfati^, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoaviurídica dáv^al sej^sócio majoritário.

>1^1'C,^o conste^ na^onsulta^d^Situação do Fornecedor a, existência de Ocorrências Impeditivas
Indir^^^ogestor dili|enciará^ara v^ificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrênc&S'1^ed’it|^as Indiretas.
10.1.5.2^t^ntativa^d^burla será verificada por meio dos víncuios societários, linhas de fornecimento
similares, d^tr^putrosT^^
10.1.5.30 licitante^á convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

,  ̂_adm/consultar_requerido.php).
pelo ^TribunaU-^de/ Contas da União TCUmantida N

\

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
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10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA ■ https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

E  dever do licitante atualizar previamente as comprovações ''^constantes do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA ■ https:// www.comprasfeiranovama;com.br/. para^^ue estejajiwigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto/corn/a apresentaçã^^da^prapostai^a-^respectiva
documentação atualizada.

10.3

c

Vc
I

-
v

A.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Editai e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de^compro^ão do preenchirfSo de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando-houTOrduvidã.em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos doc^mentos^^^habilitaçã^ complicação ;^è CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permÍtidos,,^b^ como^^cj^entos^rífe^r^ divergêrltes.
10.7 Se 0 licitant/fòra m^í^todos^^s cÍocumentos"deverãd:estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverào^estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

\^X '\\ \-\ -i r r rcomprovadamente, forení^emitidos somente ernmome da matriz.

1Ò>7J'íí;^érãg aceItos^registrg^'d^ CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de números de documentos
pertlnent^^ao^^GI^D e^^go CRÇFGTS, 'quando for comprovada a centralização do recolhimento dessascontrlbuiçõesx^^^^^^^^^

10.8 Ressalvado o disposto no itèrn 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a\e"^ir, para fins de habilitação:

TÕTHÀBiÜtÂÇÃÕJURÍDlCÀ':

10.9.1 No caso de ernpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Praça Central, s/n - Centro - CEP:’65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
vww.Dortaldoempreendedor.qov.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

}

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com^averbação no Registro onde temsede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial^i^g^ia;
10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato^çonstitutivo no Registro Civiràas Pessoas^JUridicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação^dos seu^administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e^tkutosocial^^enívi^v^^ a ata^á assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na' Junta Comercial ousinscnto no Registro GMI das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro'de^qi^Trata  o art. lO/Va l;ej n° 5.764, dè^-í97>T
10.9.7 No caso de empresa ou sociéclade estr^geira em funcio^arm^nto no País: decreto de autorização;
10.9.8 Os documentos acima deverã^^^^ar,^^^^nhados d^to^as as alterações ou da consolidação
respectiva;

t

N.'X

110.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.10.1 CNPJ -v^Prova de inscrição no^Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas,  \\\ \ ^ ^ 'Físicas, conforme^o^caso;

A"'-
10 10.2^Pfoya de inscrição no 6adastrode'Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sède''^licitante, pertihentè^ao-seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

r.

V
•íír

'■v \

\ i

10.10.3 Provffde regulandàde fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente^p^\Secretari^da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),'referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive^aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário dá Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pèla Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

10.10.6

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão.fTegahya junto aos Tributos
e Dívida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Çazenda Munícip^ Alvará ̂"de^Localização e
Funcionamento, onde a empresa for sediada;

10.10.7

\

í10.10.8 Caso 0 licitante detentor do menor pi^ço^seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida parai^feito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob, pena de inabilitaçãox

X >-
y

\ \

1 QUALIFICAÇÃO EC0¥QIVIIC0^FINANÇÈM

<x ̂
10.11.1 Certidão Negativa de falência^çle*conco^data, de recuperaçãpjudicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101, de

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa

dentro do prazo de validade expresso na proprjmCertidãó;^

10.11.2 Balanço Pafrinionjal e Demonstraçõés,^r^ábeIs do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da^Lei-^n® 6.604/76, ac^m^nhado ■inclDsive,'^íe> notas explicativas para fins de esclarecimento da
situação patrim^oqjaUe do^re^ultado^d^e^ercício, já exfglveis e apresentados na forma da lei vigente  e ou
instruções normati^à^yedada^a sua substlíúição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprovam a
b^^,^tuação financeira^^^da ernpresa^quXs^erão calculados e apresentados pelo Licitante, devidamente
confirmados pelo responsâwj.ppr sua^ontabiÜdãde, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e donúme,i%^^^^^^\Go^lh^f^^ionaye Contabilidade.

10.11.2>y^^asbXe]Tori^ecim_entb de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempre^ou ernpresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Ail3f'âo Decreto n^ 8.538, de 2015);

•

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações cpntábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É admissível 0 balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato sociai/estatuto social.
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10.11.2.4 Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria .
cõntàbil-financeíra, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalízador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o Items^nterior:,^erá constatada
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral {SGj^Liquidez Gà'i;ente'(L^superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

mediante

.. ^
\ ’■

■/"V\Ativo Circulante +^BealizáveLa%pngo Prazo \
Passivo Circulante + Passivo 8jão'Circulante

LG =

Ativo Total
'sSG =

Passivo Circulante :-íi>Passivo Não'Circulante
•x, ■

V

Ativo^Çirculante
'^Passivo CirculanteLC =

. 10.11.5 As empresas'que aprejentáre^esultadotínfenor o'Irigúal‘a''í (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvên^a^Geral (S^Gj^Liciuidèz-Co^^tV.ÍLC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
AdminIstração'fe>a critériò^a.autoridácle compet^teLò.capÍtal mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por cent^^^q^lçi^timádo^^^ontratação ou do item pertinente.

-  IíSTzquãIi^^ãõtéçnF^ I
!

's:

10.12.1 Ate?tadõvfõrnecido,por pessçajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
ou fornece ber^ot^mafefiajllcompatívêis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emiferiteí^nstan^seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores^gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo
e cargo/funçào. \\

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregóeiro ou equipe
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se
durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará
automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, aiém de estar sujeito as penalidades
previstas neste edital.
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\

N.

10.12.3 Registro no Conselho Regional de Odontologia e Comprovante de Inscrição no Conselho Regional de
Odontologia - CRO, da pessoa física;

10.12.4 Apresentar a comprovação de que a empresa possui profissional como titulação
de protético devidamente validade e registrado junto ao órgão, no qual deverá
apresentar junto com a documentação de habilitação.

10.12.5 Comprovação de LICENÇA SANITÁRIA do estabelecimento estaduahe/ou municipal;

10.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior àTase^de habilitação.

/"O’' \\10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante.qualificada como.^icroem^esa;QU'eiTrip^resa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de algumávjf^strição no que tange^à^egularidade^fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de'''Q2^dois)v^as úteis, após\^declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da*_administração pública,
quando requerida pelo licitantè, mediante apresentação cie justificativa. \ \

\ \ ,

\ \10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsfosnov^ubitem anteriqrjcarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções^^previstas^^neste Edital, sendo, facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação\seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativaxorn alguma.,j^estrição  na'documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo pá^ê'gularização.

10.16 Havendo 'necessite de^^^^íÍTminuciosamentesps documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informandano “chat^ nova data ejiorário para-a^çontinuidade da mesma.

\

10.17 Será inabilitadoy^ojieitante quesnão comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
docum^tos exigidos/ou^^preisentá-ios^em-desacocdo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nosjfeqsmão.exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificaçã^^loâstei^^da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123,
de 2006, seguin(Jo'^e a disciplihèantes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

!11 DO ENCAMINHAMENTO DÀ PROPOSTA VENCEDORA.

11.13 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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11,13.1 Ser redigida em língua portuguesa,‘digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.13.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.14 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.14,1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacionalj^,’!^^

11.14.2 Marca de cada item ofertado;

11.14.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.14.4 Descrição detalhada do objeto, contendo^asjnformações^s|miíares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelí^número do regj^ro 6u inscrição^ do bem no órgão
competente. ^ ̂

11.14.5 Declaração de compromissiíde entreg^dentro do Municipio-de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal d'e'S^úde, n^Vazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adiciòriai^e iiídepeq^ntes d^c^uantidade.

11.14.60 prazo de^alid^'q'u^ev^áT:Qn^^n^p^opostaTnãò‘Será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresèníáção.

<f\11.15 A proposta fin^de^rá sei;doçume'ht^a^nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicaçao^dfreyentuahs'anção ̂ Gontratada, se for o caso.

\\ ̂1 ̂ 'll^^^J^as^as especificãçffes do obj^^contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante eprocedên^^^ug^TáiGontrat^^ ^ ' '
11.16 Os preços'deverão seíé^ressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e pof*e^enso (a^>5° da Lei n° 8.666/93).

.\

\

11,16.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.
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11.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus'Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

11.19 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

i12 DOS RECURSOS.

yK — -
12.13 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização/iscaFe trabalhista da licitante^qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo^de 30'(ti;inta)^inutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recoFrér^de^formavmotivada, isto>éri^dicando contra-^qual(is)
decÍsão(õ'es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo própriO;do^istema.

í

/

12.14 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro\erificar a tempestiyidade e a existêjieia de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso^Tündamentadameníkx

Z N. ■>.. s N.
\
\ VX12.14.1 Nesse momento o Pregoeir^nào adentrara no mérito récursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso. \

12.14.2 A falta de manifestação^motivada dojicitante quanto-.à-intenção de recorrer importará a decadência
desse direito. /y

12.14.3 Uma'^z>admit]'dQ^r^urso,^recorrente"terá,.a^artir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrôqico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,apresentarem contí^rr^ões t^bem^pel^sisteq^a eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
térrfiino do prazo do recorrente, sendòMhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesad^s^u^teress^\^^^\^^^

12,15 O ac^^ent^do^reç^o invalidã-tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.16 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital. \\

i13' DÃ REÀBÉRÍU^ DA SÈSSÃ0'PUBLÍCÂ’ ■

13.13 A sessão pública poderá ser reaberta:
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13.13.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.13.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,^rão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.14 Todos os licitantes remanescentes deverão serconvocados.paraiacompanhar^^a sessão reaberta.

13.14.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônicOv(“ct̂ at”), ou e-mai[>ou desacordo com,aTase do
procedimento licitatório.

\
\

13.14.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo^com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS https://www.comprasfeiranovama.cor^br/Nsendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados. W \ \ \\

'14 DA ADJUpiCAÇÃÒ É HÒMÒLOGAÇÃO:

14.13 O objeto da licitação “será adjudicado ao licitante declàradp-vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso^ou pela'auíbridad^cQmpelen'te^após^^eguIar'aecisão dos recursos apresentados.

14.14 Após a fase recursa^constatada^a regularidade“dòS;atps praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatóri^\ W \\

ffr DÀGAIÍ^NTIA DE ÉXECUÇÃÒ.

15.13 NãO;haverá,exigência^de garantia de execução para a presente contratação.

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
,

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis. contados a
partir da data de sua con>^ação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este prazo
será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante
0 órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
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7Assinatura

16.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formaüzadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes^que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da ci^sificação do certame, excluido
0 percentual referente à margem de preferência, quando o objétçnão atenderemos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgã^gerenciàdor responsávèl^pe|a condução do conjuntode procedimentos para registro de preços e gerencian^qr^i^a Ata de R^jsli^e Preços^dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da-admimstração públipa-que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata ̂ Registro de Preços..^\

\ X \ \ N

16.4

V\.
■V16.6 Os órgãos e entidades que não partii^aram^o^gistro de preços^ quando desejarem fazer uso da Ata deRegistro de Preços, deverão consultar o O^rgão^renciadq^^p^rria^  sobre a possibilidade de adesão.

As áquisições'ouj:ontrataçõe^ adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de
Preços"nãbvpoderão^xcêderj^orórgão bu entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrad^n^Ata d^R^istro de Pfeços^pa'ra^o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.1

p>q^antÍtatÍTO^corre^te^as adesões à Ata de Registro de Preços
na totálidãdèjmquíntuplado quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços

Órgão gereqciadoTs^rgãos participantes, independentemente do número de órgãos nãoparticipantes^^ ade|f^.
16.7 Após a autorfeação^órg^^erenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.6^2 não poderá exceder,
\

Ni ara o

\

16.8 Caberá ao fornecedor' beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9' A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do .Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído 0 dia do começo e incluido 0 do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo,estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir 0 seu preço registrado, na hipôtèse'deste se tornansuperior^âqueles.praticados

no mercado; ou
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou lV<,db caput-dd^art. 87 da Lei n.‘\8.666, de 1993, dú no art.

7,” da Lei n.° 10.520, de 2002. \\
16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondíções 16.11.l\l'6.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurãdÒ'o^ontraditório'e,a^ampla defesa,/

/X \N \\16.13 O cancelamento do registro de preços>poderá ocorrer porTáto^upervenientè,^decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique 0 cumprimento da'Atí^devidamente com^oyados e justific'ados:

/ /%. .

16.13.1 Por razão de ínteresse,público; ou
16.13.2 A pe"dido do fornecído.r.X \

16.14 Em qualquer das^hjpóteses^anteriore^quej^pliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de^^ajust^à^GPL ^rá'^sdevido"^apòstiíam^to na Ata de Registro de Preços e informará aos

<  N X’\ ^
fornecedores registrados a nova ordem desclassificação.

\16.15/A^Ata de Registrp\desPreços, decorrente de^sta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
praz^de SL^vigência.

'17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da''íicitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicâtário terá 0 prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar 0 Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 0 caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada.
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17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser. prorrogados, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatàrio e aceita pela Administração.

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões.çohtidas no edital-e seus^anexos:
/

\17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses dé rWçisãÒ-^stp^quelas previstas^Tip^ártigos 77‘-eJ78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos^rtigos 79 e 80 da mesma Lei.

\

(

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no^final do exercicio^financèiro da assinatura do mesmo epoderá ser prorrogado conforme previsão n^iq^b^ento coiitràu^^no termO'i^’=referência.
17.5 Previamente à contratação a<^dministraçã^ realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no.âmbito.aosófgão ou entidadéí^proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indireta^obsefvad^o^isposto no ai;l; .29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos de^76VIl!>_da L^h^105522,’^de'^19 de.julho.de 2002, consulta prévia ao CADIN.

<\Por ocasião dasassÍnatüra.^o^ contrato,^rá exibida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste^Edital, as^^ais d^erlo^er ma^ãs-pèj^licitante durante a vigência do contratb.
17.6

17.6.1 Na hipótes^^d^iimgulàriíade, o coCtratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
prazb^de até 02 (D0lS)^JiaS'úteis, soo^pena dkaplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

no

17.7 Na assinatur^do contrato ou'dà'ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação córisignadás noneditàl, que^deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de ̂ ç'os.

17.8 Na hipótese de av^^edor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

Praça Central, s/n t Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALlZAÇAO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estã^;^[gvísí^^Termo de Referência.
20‘ DÀS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE È DÁ CONTRATAD^

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as^estabelecidas no Termo'de Referência.

\

\

(

-A

121 DO PAGAMENTO,

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecida^no Termo de Referência, anexo a este Edital.

;22' DÁpÀNÇÕÉSÀDMÍNíSt^T]^^^

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta; \
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando_cabivel;
22.1.3 Apresentar documentação fal^ip^
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22<T:5^^nsejar o reja|damento da'execução dò-objeto;
22M,;6^Não mantiver proposta;
22.1.7S Cometer fraude físcal^xX^
22.1.8 Comportar-se^de modo inidõneo;

22.2. O atraso injüàlfi^do ou^^fet^damento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administraçã(í^à;multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nová
do Maranhão - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N°.87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de^contra^r‘-com a Feira Nova do
Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos,/sendo que em^ caso dê^inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova d^o4íIarán'hão ■ MA,''será aplicado^^imite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; \ s/

d) Declaração de inidoneidade para licitar juntO'àvA^inistração Públii^, enquanto^e^durarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida á>reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV^do art. N° 87 daj_eij^° S.Beô/QÍ^c/^art. N° 7° da Lei 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

Cx X22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá^recurso>no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconãderar su^d^cisão ou}hesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciaçãore dè^cisãq superi^sdentro db^mésmo^prazo.y

22.5. Serão publicadásv hoX^iário^^Ofic^^.dos^ Municípios
httD;//www.diarioo'ficial.fan^fn^ra.br/ as^sancões administrativas orevistas no ITEM 21.3; c. d. deste edital, inclusive
a reabilitação perãnt^e^ÇAdministraçãp Públiçai^

do Estado do Maranhão

\22.6.^D'A>^UDE E PA>^QRRUPÇÃO^>qs licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornece^dr^e-si^bcontratados^^a^miticla^ubcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
dé licitaçãò^de^contrat^ãoÀde^xepução d^bjeto contratual.

N. \

\
\

22.6.1. PARAvÔS,PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEWl-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciara ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas,^ei^^speções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetiyo^de^mpedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir m^riajírient^ exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.^ \\ ^

•  • . y. \ \ \/ / X
_  . „ -

,i23^ DA FORMAÇÃO pò CADASTRO RESERVA., ■
/

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir-^seus preços^ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado. \

23.2 A apresentação de novas propo^asjia fòrma^d^este item não"pj^èjudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

•

'v^

23.3 Havendo um ou mais^licitàntes^ue aceitérrc^tar su^^propostas/em valor igual ao do licitante vencedorestes serão classificados^^^do a',ord^^aTi^^prQpost^ihdividuáUpresentada durante a fase competitiva,
dè.çlassific^ão do^licitai;ites regísfados^^verá ser respeitada nas contratações

utilizada acaso o''me^r.^ol(^ado^no c^ame^não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigoSv20'e 21do Decreto n“ 7)892/2013.

23.4 Esta ordem^' e somente será

24 ̂DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
''rr

24.1 Da sessãONpública^do, Rfegão divgigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

X,24.2 Não havendo^expediente oiTócorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão's'è'rá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido; desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeíro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.
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24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em4awr da ampliação da disputa entre ■

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração^ pnncípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.

\\

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e,apr^sentação de suas prapostas'e-a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custosí^independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório. V"
\24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EditaU seus Anexos, exçlüir-se-á o dia^^) início e incluir-se-à

0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os.prazos em dia^de expediente na^^dministração,

X24.9 O desatendimento de exigênciasiformais nãô^essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, obsmado^os^rincípios da isonomia e do interesse público,

y-- /')
24.10 O licitante é o respQnsávehpeia fidelidádè^e legitimiaade-das’ Informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fa^dalicitaçãoX--....,,,^^

24.10.1 tf/Cfalsidade^de^qual^erdocumentíapresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a^imediata desclassificação.doíproponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão dà'^tr'ato^u d^d^cumeníb^^uivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.1 XErhJcaso.de divergênciá^entre^disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processXprev^lecerá as deste EditaJ\
24.12 A PREF^ITUR^U^ICÍPAL^DE^FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interes^púbiico^decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidad^de ofíciò:o'ü por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

procedimento viciado^^de que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não

gera obrigação de indenizar.

do
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24.13 É facultado à autoridade superior, em qualqiierfase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam

ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço .eletrônico: https://www.comprasfeiranovama.com.br e

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua 07 de

Setembro, 03, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis, no horári(^da^8:00 às 14:00, mesmo endereço
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista4ranqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS./

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO V,- MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Feira Nova do Maranhão.: MA,
\

JACKSON MACEDO ROCHA
X  /

Prego^eiro Municipal..^.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

Registro de Preço para futura contratação de empresa para a prestação de serviços especializados na

confecção de próteses dentarias mandibuiar e maxilar, parcial e total para atender as necessidades dos

pacientes assistidos pelo programa de distribuição de próteses mantido pela Secretaria e Fundo Municipal

de Saúde de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 O Laboratório Regional de Próteses Dentárias^ -7TrrD é  um eSabeíecímento qííe^ realiza
0  serviço de prótese * dentária total, (^óte^e^ dentária
coronária/intrarradiculares e fixas/adesivas. Assim, tendos^ vista as diretrizes do Ministério da Saúde para a
organização da atenção à saúde bucai no âmbito do Sistema^Único de Saúde^f^z-se necessário a reaiização de
procedimento iicitatório com vistas à contratação de pessoa ju^dica para atender^s^ecessidades do Laboratório
Regionai de Prótese Dentária - LPDR do Pr^gr^ma Saúde Bucai^desenvoivido peia'Secretaria Municipai de Saúde
do Municipio de Feira Nova do Maranhão^-.MA,^a‘^atender as pessoasvassistidas pelo Programa de Distribuição
gratuita de próteses dentarias desenvoivido^peia Secretaria Municipal aé Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA.

rànovívei e/ou prótese
V S

X  /: iSistemas^de^Reg^tro de^'^Çreçosx|fer~justifica peia necessidade de aquisições
frequentes e peia impo|sibiiidade^ãeise-d^ir'pi;^iametite o^antitativo de serviços a ser demandado por esta
Municipaiidade.

2.2. O uso do

3. ESCOLHA DA MODALiDADE LiCITATORIA:

Portr^r^se^e forneffienlõ^d^tamos^modaiidacle PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, que se
torna^ais^ã^ável ao p^resente^caso^^pelos.requisitos necessários à contratação, de acordo com a Lei n° 10.520/02
e Lei n° \\ W

X .

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O fornecimento de combusweis, objeto deste Termo de Referência, fundamenta-se, legalmente peia Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas aiterações.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
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5.1 Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos como fixos

os valores referenciais dos produtos, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o menor

preço por ITEM, cujos valores estimativos constam da planilha abaixo.

VALOR VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNID. QTD.

UNIT

Prestação de serviços especializados na
confecção de próteses dentarias mandibular e
maxilar, parcial e total para atender as
necessidades dos pacientes assistidos pelo
programa de distribuição de próteses mantido
pela Secretaria e Fundo Municipal de Saúde de'
Feira Nova do Maranhão - MA. s

1 m,0K 150.000,00
V

\  /

X-
\

5.1 A empresa contratada deverá apresentar todas as'especificações técnicas^ necessárias'para a execução das

atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatório. \

5.2. Não responde solidariamente o Município^de Feira Nova do Maranhão - MA por qualquer obrigação assumida
pela contratada para a execução do contrato. ^ ^v

5.3. A Secretaria Municipal^erSay^não se obriguem cqntr^i^produtos relacionados do licitante vencedor,
nem nas quantidades indicadas, ap^S’sejTouv'er-sneGessidadè.do£prodíítos por parte das mesmas.

6. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES
O

6.1 Os quantitativoSsdí^ produtos^d^clinadosvnasi^anilha acima, são meramente estimativas de consumo e serão
utilizados de acordo GàT^a^necessidàdes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante Ordem de Fornecimento,
/ V \ \ N \ X \

emitida no momento da^aquisiçào\
\ ‘v'

X. ' X6.2AAdministraçãb-M^icjpal rejeitará,no<todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com  a propostaapresentada pélo,1iGiJaif^'V^^^ substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a mesma.
Administração Mumçjçal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,

devendo o licitante vencedoptomar todos os cuidados possiveis com a confecção do mesmo.

6.3A

6.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda

rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.
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6.5 Os produtos deverão estar em conformidade com  o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.

6.60 licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de s^ua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

6.7Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso e ao consumo, que, pon^ualquè^motivo, se revelarem
inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com o inciso^llí, § 6°, do artigo 18/daj>Lei'deJ)efesa do
Consumidor.

V
\6.8 No caso de ser constatada qualquer anormaliclade nos produtoa o^icitante vencedor será comunicado

imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, dev^nd^para tanto prôvidenciar a imediaíà^troca sem qualquer
ônus adicional para a Adrtiinistração Municipal, ficando o licitante,com exclusiva-respohsabilidade por qualquer dano
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso'de'produtos néssasàndições.'

X

6.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a,marca do produtO^No ato de entrega dos produtos  a marca
citada na proposta não poderá ser substituidâ^excetô'po^ motivo justlficâyelie com a prévia autorização da PrefeituraMunicipal de Feira Nova do ^aranhão-MA.
7. DO PRAZO E DA ENTREGX.E^DO^CEBIMENTÓ^DO OBJETO*"

\

7.1 0 objeto de^lIçitaçãON^v^á ser^e^izado pèlã^^coiTtratada e entregue nos endereços das unidades de
atendimento, indicados nas ordens^de fornecimento expedidas pela Setor de Compras.\\
7.2 ^-^ntrega do objeto oestaTicitação^no^local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde deverá ser no prazo
iTiáxirrio^dé:02'(dois) dias úte^'^partir d^emissão da Ordem de Fornecimento.

7.2 0 fornecirtimo dos medicamentosí^correlatos, insumos para laboratório, e aparelhos médico-hospitalares,
materiais odontológicos, deverão ser entregues de acordo com a solicitação, obedecidas às especificações técnicas
pertinentes e se obriga a>providenciar às suas expensas CIF, a substituição de qualquer parte do material solicitado
pela a secretaria municip^no prazo de 02 (dois) dias, no endereço indicado nas ordens de fornecimento, deste
que:

a) Não atenda as especificações do termo de referência;
b) Seja recusada pela Secretaria Municipal de Saúde;
c) Apresente falta quando da sua utilização.
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7.3 No caso de não serem tomadas providências dentro de 15 (quinze) dias da solicitação para substituição

mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta
e risco da firma fornecedora sem prejuízo de,outros direitos que lhe caibam.

7.4 Em caso de devolução dos medicamentos, correlatos, insumos para laboratório, e aparelhos médico-
hospitalares, por estar em desacordo com as especificações licitadas, todas as despesas correrão por conta da
contratada.

7.5 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no quej^coub;fr,'^as^disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e süas alterações.

í  ' 7.6 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrere^eqtos que impeça-a realização do fornecimento
dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente;as secretarias soiicitanteàx por escrito, do motivo dar  r ^ ^ \ \
demora, sua provável duração e sua{s) causa(s). Logo após o recebimentOs^o aviso da^Goptratada, a secretaria
solicitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu criteriOj prorrogar o prazo estabelecidoNA

7.7 O recebimento definitivo somente será efetivado após verificaçã^ da qualidadè^uantidade, e verificação do
atendimento de todas as especificaçõ^^da proposta de preços Ademais exigênci^ contratuais e consequente
aceitação. x

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Compete à Contratantes

8.1.1. Assegurar o^^yi^acesso oõs^prepostòs^da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários para
a execução do òbjetõLHXNv ^\\

8.1.2/Ácompanhar e fiscalizar a^exeçuçãirdo-Gontrato por um representante especialmente designado, nos termos
do art. 67WieiTf:8=666/93\ xX ^ ' i

.8.1.3. Notificar pof^es^rito^a|^NTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
fornecimento, fixandOvprazo para‘à^sua correção.

8.1.4. Promoveres pagamentos dentro do prazo estipulado.

8.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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9.1 Ter 0 objeto deste termo disponível, para o fornecimento de medicamentos, correlatos, insumos para laboratório,
e aparelhos médico-hospitalares, materiais odontológicos, assim que a Contratante solicitar;

9.2 Comunicar as Secretarias Solicitantes qualquer irregularidade, bem como responder integralmente por perdas e
danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,

independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

9.3 Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificaçãó'exigidas;

/\9.4 Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições ̂ontratuais, os acré^cimõs'qü supjessões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor^iriicial^atualizado d^contrato

X
9.5 São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada,'álém dás grevistas em lei e nas normas aplicáveis, as

obrigações que se seguem: \\ W

/

\/.

9.6 Arcar com todos os encargos decorrentes.da execução dèste'Contrato, tais como, obrigações civis, trabalhistas

fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

X. '"X X\
9.7 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o^objeto do presente.contrato;

\ \'\

9.8 Designar preposto parasLesolver^^os o^assuntos^rèjativos^àXxecução deste Contrato, indicando seus
endereços físico e eletrônico (^máil)rtelefõne,.celular'è'fac-símiles;-'^"'^

"  x^xx
9.9 A contratada^é fesponsávehpelos danos causadordifej^ente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dol^na^^e^uç^d^contràój^ão excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelovôrgãojnteressado. \\

X \

\

^  . 9.10 Ma^te,!^rante a execu^ão-c^^C^ntrató,^ compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõesde habilitáçãae'qualifiç^âò e^daM^citação;
9.'11 A contrataàa!^^obri§a^umprIr os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas
feitas pela contratahtemo.que seXefere ao atendimento do objeto.

9.12 A contratada ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

9.13 A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.

9.14 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

licitação.
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9.15 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo I e ainda:

9.15.1 .A contratada deverá:

9.15.1.1 Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução jdo^bjeto, nos termos da legislação
vigente:

9.15.1.2 Submeter-se à fiscalização da contratante, através^do setor competente..qLie‘..acompanhará a
execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizai^o"^j^ntervindo, ao seít^^clusivoln^sse, com a
finalidade de garantir o exato cumprimento das coridjções^pactuadas; \ X

9.15.1.3 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbWederal, estadual\e municipal, aqueles da

contratante:

9.15.1.4 Responsabilizar-se pelas penaÉades ou multas impostas pelos órgãosxompetentes em função do
descumprimento das disposiçõe^legais qu^regem a execuçâo^do^bjeto do presente termo, devendo, se for
0 caso, obter licenças e providenciar 0'pagamento de impostos, laxas e serviços auxiliares:

* I
9.15.1.5 Ol3servar obq^ões^ respohsibilidades^previstas pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais
legislações pertinentes.

9.16 A contratadaTespondéráXor quaisquer danoscãusados à contratante e/ou a terceiros em decorrência da
execução do confratq ̂

9.17^Reparar, corrigir)r^rTK)V^,sou substiiuir, à^su"^ expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que
\ \V-/ se verificarem vícios, defeitos, ihcorreções óu desconformidade com as especificações contidas nas normas técnicas

X XX. X. ’ \v r T
(ABNTeANVISAPx \\

9.18 Comunicanà GONTRATAI^JE eventuais casos fortuitos ou de força maior que possam interromper o

fornecimento de gases^medicinais, dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas) após a verificação do fato, e
XX

apresentar os documentos comprobatórios, em até 03 (três) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência
xx

sob pena de não serem considerados.

9.19 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, não aceitará, sob nenhurri pretexto, a transferência de

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo

expressamente vedada a subcontratação.
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10. DO CONTRATO

10.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n® 8.666/93, a legislação de proteção e defesa do

consumidor, os preceitos de direito público e. supletivamehte, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;

10.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao conteúdo
da proposta do vencedor;

10.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinarão jnstrumentò^cbntratuál^dêyei^omparecer à
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, no prazo-mãximo de 05 (cinco)'dias úteis,^sob^pena de decair
0 direito à realização do fornecimento; ' ̂

\

10.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condiçõesjdè^habiiitação exigidas no certame;

10.5. Caso 0 adjudicatário se recuse, injustific^amente, a assina[;o instrumenfo^on^atual ou caso não apresente
situação reguiar no ato da assinatura do contraípí^erão convocad^'para celebrar'^)^rajlt^ato, seguindo a ordem de
classificação, os demais classificadosNdevend^ser observadas^^s.  prescrições deste Termo, referentes à
aceitabilidade do objeto e do preço, bem^cpmp à habjlitação, devendireàe, da mesma forma, comprovar situação
regular no ato da assinatura do contrato. N

11. RESPONSABILIDADE PELO REOESIMENJO EhFISCALIZAÇAO DA ENTREGA.
\ -

, V •

11.1. 0 fiscal do^ontr^o sãrá^^servid'or,^e^gnado^trávés^ portaria, e será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da suasÇíecução^notando^emiregistro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato,
determinando o que^TOi^essário^àregularizaçãp^as faltas ou defeitos observados. Podendo para isso:

\

a) Sdicitafo cumprimento das dbrigaçõês^as.sumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de material
defeifeo^abú^ari^dos;\
b) Examinar o^matefjal'foft#ç|do, ̂ fim de constatar sua procedência e qualidade;
c) Atestar a(s)'rTbta(s) fisâis)}.nos termos contratados, para efeito de pagamento.

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser encaminhadas

ao órgão, em tempo hábil, ̂ ra adoção das medidas cabíveis.

11.3 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa responsabilidade da

CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais.
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11.4 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capítulo III, da Lei n°
8.666/93.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento e aceitação, mediante
iiberação dos documentos fiscais pela Secretaria interessada que administra o presente contrato, depois de
efetuadas todas as conferências. O pagamento será efetuado por meio de(transferência eietrônica, depósito em
conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da coiitratada.^após a apresentação da
respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do^seu óbjetòípeio setor competente.

/ ̂ \\
12.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência^Bancária^para4ransferência
bancária. ^ ^ V \

(
C

12.3. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas^ com erro serãt^devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação. . . . . . .

"v\ \'\ V
12.4. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão^efetivados apóssa\erificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das^ertidões necessârias^para esse fim^\^

\
\

‘N

<\12.5-0 não cumprimento do subitem anterior implieará>na sustação do^pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, nã^podendo ser considerado atraso de pagamento.

/■.  ̂ '"xX \N . ,12.6. A nota fiscai/fatura deverá ser emitida peia própria Contratada; obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado.ms^ocum^ntos‘de^Rabilitaç|o,^propos?asrnão se admitindo notas fiscais/faturas emitidascom outro CNPJ jjie^^b^a^queles dê^iia^s ou da-m.Sfí^ \

//'

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

\V\ \\13.1. Ocorrendo descumprimento das.obrigaçõés^lo contrato por parte da contratada sujeitar-se-á às seguintes
penalidadesi ' \\y

IS.T.Çadvertência, s^pre c|uè'f^rem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha
a licitante venced^raxoi^Gorrido^diretamente;
13^1.2. rnulta>)^ 'Ô^33^(trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do contrato
atualizado, por^tr^so norinicio da execução do fornecimento do objeto, até o 30° (trigésimo) dia útil após a
expedição da ordémNde serviço, após o que, permanecendo tal situação, o contrato deverá ser rescindido e
aplicadas as penalidades cabíveis;
13.1.3. multa de 3% (três por cento), calculada sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução total do
contrato, que enseje a sua rescisão;
13.1.4. multa de 1% (um porcento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante vencedora prestar
informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;
13.1.5. muita de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante vencedora
desatender as determinações emanadas da Contratante;
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13.2. Além da advertência e multas aludidas no item anterior, a contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à licitante vencedora na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

13,2.1. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a contratada, por
prazo não superior a 02 (dois) anos.
13.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição.
13.3. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente á licitante vencedora com qualquer outra devida
em decorrência de outras infrações eventualmente cometidas.

13.4. Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pela licitaríte^vencedora no prazo^áximo de 15 (quinze)
dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, airiâa/se for o càsà^. cobraâps^dminislrativa
judiciaimente. ^ / K \\/x

ou

V .
\L'< V N ^ V V

13.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter-de sanção administrativa; consequentemente, a sua
aplicação não exime a licitante vencedora da repara^ção-^dos eveníuais^danos, perdas òu prejuízos que seu ato
punível venha acarretar à Contratante.

\

V

W

vN
\ :N13.6. A não assinatura do Termo de Contrat^no prazo de 5 (cincô).dias, ou a desistência da proposta após a fase

de habilitação, caracteriza o descumprimentoVtaljda obrigação assumida, ensejandb^a aplicação pela contratante
de multa equivalente a 1% (um por cento^do vaÈr-vtotal do contrato não^ssinado.3^^ X\
13.7. Todas as penalidades açima serão aplicadas^elaAdministração f^ública, após apresentação de defesa prévia
no prazo de até 10 (dez) dias a'partir..do recebimento da]íotificaçãO'pela,contratada em respeito ao art. 84 da Lei
8.666/93, /V \ W

13.8 A licitante será^sancionada com o.impedimentadeJicitare contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão e será dêscredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

.  X.>-sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
\ \

casos:.
V \
fiscal;13

13i2 Apresentar documentb>fálso;
13.ÍFiàr,^cl^çã^fàsa;
13.4 Comportar-se^d^modo inidôneo;

\ \ X. \13.5 Não assinarva Ata de^Begistro de Preços no prazo estabelecido;
13.6 Não assinano contrato no prazo estabelecido;
13,7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

V

13.8 Não mantiver a proposta.
13.9 Para os fins da Subcondição 14.4, repuíar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92,

93, 94, 95 e 97, da Lei n.® 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS
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14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços' praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caout do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo,^estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo Gom os dispositivos normativos
vigentes.
15.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerãpf^s termos^do alí^57^a^L^ n° 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendpj^ò-interesse da.adrninist.raçâo, medjante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, dp artigo 57, da Lei n° 8.^666/91/'
15.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, g-^uàlquer^momento, rescindir oXontrato, nos'casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93  e alterações^posteribre^ \\

:\e 2022.

x\
Feira Nova do Maranhão - r X de

\;

<\
JACKSON MACEDO ROCH\
\ Pregoelro Municipal \

\

/

í'
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ANEXO il - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2022.

0{A) (órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a)

/UF, inscrito(a} no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

considerando o

./200....

na cidade de

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcional n°

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°

publicada no de / /200, RES^VE registrar os pprocesso administrativo n.° reços da(s)
empresa(s) indicada{s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classifieação^por^la(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,^su]eitandò-^e^s‘partès.às normas constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no QecreS^n.® 7.892Kde^23^jaíeiro^e 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

\

\

\
1. DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa para a prestação de

serviços especializados na confecção de próteses dentarias mandibular e maxilar, parcial e total para

atender as necessidades dos pacientes assistidos pelo programa de distribuição de próteses mantido pela

Secretaria e Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência,

720..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,do edital de Pregão n°..

independentemente de transcrição.

anexo

7
2. DOS PREÇOS, ESPÈCÍFICAÇÕES E QÜÀNtltATIVOS.

^
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s)\ão;a^que segu^hi:
\X\ \\\\

EMPRESA:

eNPj

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:'

TEL: ( )E-MAIL:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO QUANT. UNID.ITENS

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Í3. DA ADESÃO Ã klÁDÉ REGIStRÒ DE PRÉÇÒS'

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas

na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

‘4. VALIDADE DA ATA,

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses; '^partir da sua^assinatura>nã^ podendo ser
prorrogada. / / \ \ ./

'S.

s..

5. REVISÃOlCANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado perio^camente, em inte^alos não supefiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata\?\

5.2. Os preços registrados poderão s^'r^istos^m^decorrência cie^eventual redução dos preços praticados no
mercado ou dé fato que eleve o custo do objeto registrado^^cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedorjes).

5.3. Quando o preço registr^o^nar=s^upej^^preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocaráio(s) fornecedor(es)'para:Mgòciar(em) a redução dos preços aos valores praticados .pelo
mercado. <\ xX- W

5.4. O fornecedor quemão aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
\ \ \ pènalid^e.^X^assumlBo,ssem aplicaçãOsde'

\L \\

.^A^orden^^e^lassifiqáção^dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observarâ*'a^!assificação\)nginal.'N^
5.4.1

V' <

5.5. Quando o preço.^egmèrcado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, ò órgão gerenciador poderá:

X/

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Praça Céntral, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabe!êcidO‘pela Administração, sem

Wjustificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipot^se^deste se tornar sufDerior/àqueles praticados no
mercado; ou

.. jibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
\\ ■■ \X

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito toi

0 órgão'gerenciador e órgão(s) párticipante(s).

-0'

lten^5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos

despacho do órgão gerenciador, assegurado'0 conifáditqrio e a ampla'defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO HEGISTRO DE^I?REÇO^P^O[i)EI^'-OCpRRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASQ FÒR;^01Ta5|i)^^íORÇM/l^yOR^QlÜE-PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMft^OVADÕ^E^JUSTÍFIGÃ&OS^^

5.9.1. Por razão desinteresse,público; õü

5.9.2. A pedido doMòroecedor.XjX ’
'  ZllX _ V
W Í6. DAS PENALIDADES

\

O descura^irriento da^Ata^de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.6.1.

6.2. É dá competência^do órgào’^erenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de'regi^o de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n® 7.892/2013, dada a'necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-Ó00 - Feira Nova do Maranhão - MA
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j7. CONDIÇOES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inciusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art, 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° daDecreto,n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão púbiica do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,^será>anexad^a esta Atã^dé Registro de Preços,
nostermosdoart. 11,§4°doDecreton.7.892,de2014. /C/ \\
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrad^emís.j(....) vias de igualTêor, que, depdis-íe iida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes. W

<xxxxxxxxxxxxxx>x. de de 2020,

K-
Represehtante iegaido«órgão gerenciador

.t. .

\7^representante{s)'fegal(is)ído{s)sfornecedor(s) registrado{s)

XK

Í^1

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

44



.■"V deFeá,j^
/
o

■ ^
.
ií>

Í52Í
icfP>o. Fls:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
. Assinatura

ANEXO lir- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® ./20.
}

QUE FAZEM

EA EMPRESA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

ENTRE SI 0(A).....

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a)\..;>r.,^J^.^. (órgão)
, na cidade de /Estado ....

neste ata representado(a) 'pà^^frREFEITO^MUIíJIClPAL,
expedida pela (o)

inscritb(a) no CNPJ/MF sob o
\ cloravante designada

contratante), com sede no(a) ..
inscrito{a) no CNPJ sob o n° * M

portador{a) da Carteira de Identidade^n®!^
doravante denominada CONTRATANTE, e'0(a)

,  sediado(a) na S
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a

,e.GPF nV....
e em observância às disposições da Lei n® 8.666>de 21 de iunhb4è‘1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078,^ev|99o'^C^digo de Defesa''dõ''Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, resolvem celebrar o pre^n^T^rmad^^Cmtrato, decorrente dò Pregão n°
de Registro de Preços n® ^72022. mediant^as cláusujas^e condiçqes a seguir enunciadas.

Sr, yv X e CPF n®

\n® em

., portàdor(a) da Cart^ra de Identidade n°
tendo eni^visfa.p que consta no Processo n°

X X . . . .
expedida pela (o)

N. V

,/20 por Sistema

XCN X

1. ÇLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto dcr^esenteXlenno de^CÕntrato é a aquisição de
quantitativos estabelecidos no Termo.de Referência, anexo do Edital.

, conforme especificações e

A
'do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora:I.Z. EsíeAermo de Contrafò-^víncula-sevaò^Edi

inde|^nd8it^e|^ de trariscriçãoNy
1.3. Discriminação.do objeto

X -
X  -

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:
^REPRESENTANTE:

TEL.:( _)E-MAIL:

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
-  .DESCRIÇÃO UNID. ■QUANT.ITENS

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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VALOR TOTAL:

■2. CLÁUSULA SEGÜNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de./ 1. j /e encerramento em

1993.

>3^ CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinária^díretas e indiretakdecorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargoC^ociais, trabalhist^previdenciários>^fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e oufro^riecessários ^o^cumprimento^i^tegral do objeto da
contratação.

4TCLÃÜSULA QUÀRTÁ- DÕTÀÇÂdÕRÇÀMENfÂRIA.
"'OV4.1. As despesas decorrentej^^^ta contrataç^^estão'^r^ramadas ejjpí:dòtação orçamentária própria

orçamento da União, para o^x^ício.de 20...., naxJassificaçã5'abaixo: /
prevista no

Gestão/Unidade:

Fonte: \
Programa de Trabalho:.
Elemento de Despesa:^
Pi:

y

:5. GLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

5.1. O prazo para^pagamento^ demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
\

:6. GLAUSULA SEXTA- REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: ,65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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W. íUÜSÜLA SÉTÍMA - GÀ^NTlÃ DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

ÍSTçLÃUSÜLÁ ÓítÃVÀ ■ ÉNTREGÀ E RÉCEBIMENTO DO OBJETO.'

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas-no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

[97cIAÚSÜLA NÕNÃ^ FISCÃUZAÇÃÒ

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuad^por^Comissão/Represeritante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será reáponsávèkpelo  acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrênciastr^acionadas âòiçbjeto do contrato,^determinando o que fornecessário à regularização das faltas ou defeitos òbseT/a^^^ '
9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar-,^onferir é aValiar^-execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinandb'o^que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art^^éX^a Lei n° 8.666/J993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a)^Seqhor(a)^
_  ̂

1 q7CLÀUSULÂ DÉcM^ dá CÒNTRAtANfÉ È DA CONTRATADÀ

10.1. As obrigações da^è^T^T^I^E'(
do Editar. '
-II^UÜSÜLA DÉCIMA PRÍMEIRÀ-SANÇÕ^^

e da CONTRATADAsão aquelas previstas no T

\

ermo de Referência, anexo

\

ll.líXs sanções referentes à-eitecução^dacontrato^são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
:ík

K2.2LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RÉSCÍSÃÓ;' i?,u

' ^7'

12.1.0 PRESENTE TERM0'DE:G0NTRAT0 PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilaterajje escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8,666, de 1993.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIJjJ) DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
/

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;^'

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Gontrato^ara qualquer operação financeira;
\
n:13.1.2. Interromper^-execução^ontratual-sob alégaç^de ihadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos enTiei. ’

;14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1yÊventuais alterações còntr^i^Tèg^^^-ão^pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
^gaià^cetor, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
Tljmite d^25'% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressõesTesujtanteadè acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento)'d^valor inicial atualizado do contrato.

14.2. A CONTRATADA é d
se fizerem necessários,.ate^

\
>

N/

. j

ri5. CLÃÜSÜLA DÉCÍMA QÜÍNTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666
de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e •
normas e princípios gerais dos contratos.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão - FAMEM. ■s.

Jl7. CLÁUSULA DÉGÍMA SÉtÍMA - FÒRO. '

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir ostiitígios que decorrerèr]^a^êcüç|ídeste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação^onfprme art. 55, §2° d\Leín?'8.666/93!'0^

^  \\Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo^esÇontrato  foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. n/V

\--\ \: >

C\
FEIRA N0\/A.DO MARANHÃO - MA de 20,de

ResponsáveílegaLda CONTRA-tANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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■  ANEXO IV'-MODÈLO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° *‘*/2022

de de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

inscrita no CNPJ/MF sob o número.

à Rua n.°

neste ato representada por

, abaixo assinado propõe
à Prefeitura de Feira Nová do Maranhão os preços Infra discriminados para Registro de Preço para futura
contratação de empresa para a prestação de serviços especializados na confecção de próteses dentarias

portador do CPF n.° e R.G. n.°

mandíbular e maxilar, parcial e total para atender as necessidades dós pacientes assistidos pelo programa
de distribuição de próteses mantido pela Secretaria e Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão

- MA, conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.° /2022- SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60;^(sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura; /X
b) .Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa:
Razão Social:

CNPJ(MF)n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone:

CEP:

Cidade:

BancO/^.

a) <r liados

RG n“: _

CPF n°:

\

V --x

W
V

X

\\
\ \Fax (se houver):
\ :e\\
\ \EstadóI\

^ ̂  x^ContaX:^
do responsavehpara assinatura Ò'o contrato:

W X\ ' '

Agêhciam' NO.
.  fV

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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